LEI Nº 4.220 – DE 22 DE AGOSTO DE 1996

AUTORIZA PERMUTA DE IMÓVEIS COM LUÍSA LÚCIA FERNANDES e SEBASTIÃO MENDES RIBEIRO.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a proceder a uma permuta de imóveis com Luísa Lúcia Fernandes e Sebastião Mendes Ribeiro, por meio da qual o município lhes dá, em partes e valores iguais, o lote 07 da quadra 44, situado na Rua Paraopeba, Bairro Jardim Esperança, nesta cidade, com a área de 200,00m2 (duzentos metros quadrados), tendo 10,00m de frente e de fundo por 20,00m de cada lado, inscrito no Cadastro Imobiliário Municipal sob o nº 40-44-0070-000-00 e registrado no Cartório do Registro de imóveis de Patos de Minas sob o nº 4/5.577 e recebe deles uma unidade residencial, sem regularização, construída em terreno do Patrimônio Municipal, situada no antigo Beco da Cooperativa. no Bairro Bela Vista, nesta cidade.

Parágrafo único. O imóvel dos citados permutantes destina-se à abertura da Rua Pedro Castorina.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de agosto de 1996, 106º ano da República e 104º do Município.  
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PREFEITO MUNICIPAL

